
 

 

 

RELATORIO SOBRE A SITUAÇÃO FISCAL E TRANSPARÊNCIA  

- 1º QUIDRIMESTRE DE 2025 - 

 

1. Limites definidos na Constituição Federal. 

a. Despesa Total do Poder Legislativo 

A Constituição Federal (CF), no seu artigo 29-A, limitou a despesa do Poder Legislativo Municipal, 

incluídos os subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, em 6% do somatório 

das receitas tributárias e das transferências previstas no 558 do art. 153 e nos artigos 158 e 159, 

efetivamente realizadas no exercício anterior. Assim, demonstramos o enquadramento do Poder 

Legislativo do Município de Sobral de acordo com os critérios estabelecidos na Constituição 

Federal, como Sobral possuí uma população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) 

habitantes, seu percentual de aplicação fica 6% conforme demonstrado abaixo: 

 

DESPESA COM PESSOAL  
LIQUIDA  

 RECEITA CORRENTE  
LIQUIDA  

 PERCENTUAL DE  
APLICAÇÃO  

R$ 19.674.334,95 R$ 1.249.857.419,89 1,57% 

6% LIMITE MÁXIMO (IX) 
 (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

5,70% LIMITE PRUDENCIAL 
(X) = (0,95 x IX) (parágrafo 

único do art. 22 da LRF) 

5,40% LIMITE DE ALERTA (XI) =  
(0,90 x IX) (inciso II do §1º do 

art. 59 da LRF) 

R$ 74.991.445,19 R$ 71.241.872,93 R$ 67.492.300,67 

 
 

b. Despesa com Folha de Pagamento da Câmara Municipal  

O parágrafo primeiro do artigo 29-A do dispositivo constitucional, estabelece que a 

Câmara Municipal não gaste mais de 70% de sua receita com folha pagamento, incluído o gasto 

com o subsídio dos Vereadores. 

No intento de salvar a norma constitucional, os tribunais de contas adotam leitura 

possível; uns, calculam os 70% sobre todo o montante que a Câmara, por força constitucional, 

poderia gastar (3,5% a 7% da receita), mesmo que sua necessidade financeira seja bem menor; 



 

outras cortes de contas apuram os 70% sobre a receita bruta transferida, ainda que parte dela 

seja devolvida à Prefeitura. 

 

 

 

c. Transparência 

O Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal também trata da divulgação de informações 

principalmente orçamentárias e contábeis para o acompanhamento da gestão dos recursos 

públicos. 

Assim, nos municípios a divulgação das informações da transparência deve ser feita 

através do site dos próprios município e no Estado do Ceará além de existir uma ferramenta 

chamada “portal da transparência dos municípios” onde podem ser verificados os pagamentos 

efetuados pelos município no próprio site do Tribunal de Contas do Estado – TCE que possui ainda 

uma ferramenta de análise mensal em seu site, no link https://etransparencia.tce.ce.gov.br/home 

onde pode-se verificar o cumprimento da legislação da transparência pelos entes públicos. 

 

 

 

 DESPESAS COM PESSOAL 70% 

 

 DESPESA COM 
 PESSOAL  

 RECEITA DO  
EXERCICIO  

PERCENTUAL DE  
APLICAÇÃO  

JANEIRO R$ 1.269.919,21 R$ 2.482.164,46 51,16% 

FEVEREIRO R$ 1.291.781,94 R$ 2.482.165,46 52,04% 

MARÇO R$ 1.331.656,37 R$ 2.482.164,46 53,65% 

ABRIL R$ 1.302.619,62 R$ 2.482.164,46 52,48% 

       

 R$ 5.393.129,14 R$ 9.928.658,84 54,32% 



 

 

 

 



 

 

Analisando o relatório acima verifica-se que a Câmara se encontra em acordo com as suas 

obrigações (REGULAR) em relação a transparência pública que são avaliadas pelo TCE conforme 

certidão do Tribunal de Contas dos Municípios – TCE/CE. 

 

28 de maio de 2025. 

 

_____________________________________________________ 

Emanuel Ferreira de Carvalho 

Representante 

023822223-36 
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